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Art.18. O conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo local. 
Art. 19. Os casos omissos na presente Lei obedecerão às disposições da Lei nº. 
14.113/2020. 
Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em ·contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MAC~DO, ESTADO DO 
PIAUÍ, EM 26 DE MARÇO DE 2021. 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data :24 f __ @._!~ e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em ,/l5 f 03 t.2/J2J. . 
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LEI Nº 263/2021, DE 25 DE MARCO DE 2021 

Dh~ sobrtt a prolbiç4o th qMeimadas no, 
/Jmbito do po-únaro 14,bano do MMniclpio de 
Francisco Macldo do Piauí e dá outras 
providhocúu. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO. ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de 
Veradores votou e aprovou e ele promulga e sanciono a seguinte Lei : 

Art. r. Fica proibida a queima de resíduos sólidos, mato ou qualquer outro materia.l 
orgânico ou inorgânico na zona urbana, no âmbito do perimetro do Munic[pio de Francisco 
Macedo Piaui, ressalvadas as hipóteses previstas no Art. 38 da Lei Federal nº 12.561, de 25 de 
maio de 2012 (Código Florestal). 

§ l°. Para os fins desta lei~ considera-se "resíduo sólido· todo material sólido avaliado 
como sem utilidade, supérfluo ou perigoso gerado pela atividade humana e que deve ser 
descanado ou eliminados. 

§ 2". A proibição prevista nessa se estende a todo tipo de queimada, inclusive. aquelas 
decorrentes de extração. limpeza de terrenos, varrição de passeios ou de vias públicas na zona 
urbana do município. 

Art. 2º. Incêndios decorrentes de uso inadequado de fogos de artificio são igualmente 
passiveis de autuação e multa conforme previsto em lei. 

Art. 3º. Toda pessoa fisica ou juridica que. de qualquer forma, praticar ação lesiva ao 
meio ambiente através de fogo, ficará sujeita as penalidades prevista na Lei Federal nº 9.605/98. 
crimes Ambientais, nAo excluídas outras sanções estabelecidas na legislação vigente. 

§ 1°. Se as infrações forem cometidas por menores ou inca.pazes.. assim considerados por 
Lei Civil. responderão pelas penalidades os pais ou responsáveis. 

§ 2°. Inobservância do disposto nesta Lei sujeitari. o infrator. gradativamente, às 
seguintes penalidades: 

- Em relação à queima de residuos domiciliares: 

a) se praticada por particular em seu próprio terreno ou de propriedade alheia, muha no 
valor de 10 UFM (dez unidades fiscais do munic!pio); 

b) se praticada por particular em passeios ou vias públicas, multa no valor de 20 UFM 
(vinte unidades fiscais do município). 

li - Em relação à queima de reslduos industriais ou com.creiais: 

a) se praticada nos próprios terrenos dos respectivos estabelecimentos industriais ou 
comerciais, multa no valor de 50 UFM (cinquenta unidades fiscais); 

b) se praticada em passeios ou vias públicas, multa no valor de 100 UFM (cem 
unidades fiscais do munic!pio). 

Ifl - em relaçio a outras espécies de residuos: 

a) se pra.tfoada por particular ou responsável legal em seu próprio terreno ou em 
alheio. multa no valor de 10 UFM (dez unidades fiscajs do município); 

b) se praticada em passeios ou vias públicas.. multa no valor de 20 UFM (vinte 
unidades fiscais do munícipio). 

§ 3º. O montante arrecadado com aplicação de sanção decorrente desta Lei será revestido 
em favor do Fundo Municipal do Meío Ambiente., salvo quando~ a CTitério do poder Público. 
restar comprovado o interesse público para outra finalidade. 

Art~ 4•~ Se o infrator cometer, simultânea ou isoladamente duas ou mais infrações ser­
lhe-á aplícad~ cumulativamente as penalidades a elas cometidas. 

Art. 5•. Qualquer pessoa poderá denunciar queimadas feitas em desacordo com as 
normas dispostas nesta Lei às autoridades competentes. 

Pa~grafo único. O denunciante.. querendo, não precisari se identificar. bastando tão 
somente fornecer os elementos suficientes para a identificação do infrator. 

Art. 6ª. Caberá ao Poder Executivo Municjpal fiscalizar e aplicar as sanções cab(veis~ 
não excluindo as aplicações de outras penalidades prevista em outras legislações, e divulgar 
informações sobre os malefleios para pratica de queimadas,, através da Secreta.ria Municipal de 
Meio Ambiente. com a participação de outros 6rglos do Poder Executivo Municipal. 

Art. r. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desenvolver. através dos setores 
competentes.. campanhas publicitárias com vista à conscientização sobre os perigos e riscos da 
queimada para a saúde púbJic&i, segurança da populaçlo e conservação ambiental" principalmente 
nos períodos de estiagem. preconizando a não utilização do expediente, 

Art. 8". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9". Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Francisco Macedo. Estado do Píaui, Vinte e Cinco de março o 
de 2021. 

ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 
Prefeito MunicipaJ 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Cllmara Municipal na data .:/4 1.121l..Jé!tJgJ_ e 
encaminhado para a respectiva sançllo e publicação em ~.Qa_;~ 
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LEI Nº 28412021. DE 25 DE MARÇO DE 2021 . 

PI 

Dispõe sobre a conseNaçilo e 
parcelamento do solo urbano na 
Municfpio de Francisco Macedo -
Piauf. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais inseridas na Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações pertinentes, FAZ SABER QUE, a Cêmara Municipal de Vereadores de 
FRANCISCO MACEDO - PI aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a conservação e parcelamento do solo urbano no 
Município de Francisco Macedo tendo por objetivos: 

1 - orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique 
parcelamento do solo para fins urbanos no Município; 

li - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas 
inadequadas; 

Ili - evitar a comercialização de lotes Inadequados às atividades urbanas; 
IV - assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da 

comunidade nos processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

Art. 2". Para efeito de aplicação dasta lei, são adotadas as seguintes. 
definições: 

1 - Alinhamenlo Predial: linha divisória entre o lote e o logradouro público; 
li - Alvará: documento expedido pelo Poder Público Municipal concedendo 

licença para o funcionamento de atividades ou e execução de serviços e obras; 
111 - Arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados à 

circulação viária e acesso aos lotes urbanos; 
IV - Area de Domínio Públ ico: é a área ocupada pelas vias de circulação, áreas 

institucionais e espaços livres; 
V - Ares de Fundo de Vale: área do loteamento destinada à proteção das 

nascentes e dos cursos d'água; 
VI - Area Institucional: áreas destinadas à implantação dos equipamentos públicos 

de educação, cultura, saúde, lazer e similares; 
VII - Area Liquida Loteável : área resultante da diferença entre a área total do 

loteamento ou desmembramento e a soma das áreas de logradouros públicos, espaços 
livres de uso público e outras áreas a serem incorporadas ao patrimônio público; 


